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lncab vc1 o recurso extraor-
dinário que no esté funda n 
tado de ncZrdo com a lei. 

VI3T03 E R''L'r DCS ê13te8 autos  em 

que Luetlia Brunton, com fundamento no art. 203 do Regulamento c 

.7unttça do Tribn].Do, recorre extraordtn riamente da decis o do 

Conselho Regional do Trabalho tn Primeiro Região que, reformando 

a sentença proferidn pela çuarta Junta de Conoi1taç o e Julgamen 

to do Distrito Federal, julgou improcedente a rc1amnÇ o pela re 

corrente apresentada contra a firma Piroga, Irm o & Cia. -  Molha-

ria de seda 13.1.0.: 

C0 lDE1 !DO, preliminarmente, que 

no estA comprovado o fundamento invocado no presente recurso ex 

traordin rio, visto que no ocorram ao hipóteses previstos no ci 

todo art. 203, do Re ularnento da Justiça do Trabalho; 

RESOLVE a C?rnara de Justiça do Tra-

balho, por unanimidade de votos, no tomar conhecimento do recur 

ao Interposto. Cuetns na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 194 

a) Oscar  aratvo  Presidente 

a) Ivezis da ..riujo  Relator 

a ïorv 1  acerda  Procurador 

Âo ifl do em  
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